
CONTRÂTAITITE,:
NOME
ENDERECO
CNPJÀ/ÍF
E-MAIL

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADO:
NOME EMPRESARIAL
CNPJ no

ENDEREÇO

REPRES./PROCURADOR

TELEFONE
E.MAIL

f,STADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

PROCURAIARIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE CONTRATO N. 035/2022, QUE F {ZElú ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE RONDOT-ÂNOMNUT E BH EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, QUE TEM POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RECUPERAÇÃO NB TRECHO DA AVENIDA ANDRE MAGGI EM
BLOCOS SEXTAVADOS, DO MUNICÍPIO DE RONDOT-ÂNOWUT.

: MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/MT
: Joana Alves Oliveir4 s/n", Cenfto, Rondolândia-MT, CEP: 78.338400
:04.221.486/000149
: gabine€arondolandia-mt. gov

JOSE GUEDES DE SOUZA
166.093 SSP/RO - CPF/MF no 142.993.052-72

BH EMPREENDIMENTOS E SERV. DE CONSTRUÇÃO CryIL LTDA
31.1lt.264t000 r-46
Rua Paraná, no 1427, bairro Jardim Esperanç4 Jaru/RO - CEP: 76890-000

JOSIAS BRAZ DOS SANTOS
RG no 12155780 SSP/AC e do CPF n" 386.061.862-57
(69)9.9202-8tso

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUI\{DAMENTAÇÃo LEGAL
l.l. Este Instrumento Contratual se enconfta vinculado aos termos e condições da DISPENSA DA
LICITAÇÃO EMERGENCIAL N". 02612022-PMR com todos os seus anexos, que passa a fazer parte
integrante do presente Contrato, juntamente com a proposta da CONTRATADA, vinculado à Lei n. 8.666 de
2l/06193 e alterações, regulando suas cláusulas, bem assim nos casos omissos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado e as estabelecidas neste instrumento, bem como, nos demais documentos acostados no Processo
Adminisüaü v o n" 3 59 / 2022-SEMOSP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO:
2.f. O pÍesente Termo de Contrato tern por objeto A Contratação de Empresa Especializada para
Recuperação de Trecho da Avenida André Maggi em Blocos Sextavados, em regime de empreitada por
preço global, com fornecimento de mão de obra e materiais, conforme Planilha Orçamentári4 Mernorial de
Cálculo, Composição de Preço Unitário, memorial Descritivo, projetos básicos e demais Especificações
Técnicas, integrantes deste instrumento, independentemente da sua transição.
2.2. A empresa Contratada frca obrigada a obedecer aos projetos técnicos e Padrões construtivos
estabelecidos pelo Departamento de Engeúaria do Município e fiscalização do empreendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do LoCAL DE ExECUÇÃo rllos Sf,RVIÇo§:
3.1. Os serviços objeto desta contratação serão executados neste Município de Rondolândia/MT, nos Iocais
especificados no mernorial descriüvo dos projetos os quais fazenparte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do REGIME DE ExECUÇÃo:
4.1. Os serviços conftatados sob a forrna de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
de acordo com o Projeto e o Quadro de Quantidades constantes no Editat da DISPENSA DE LICfTAÇÃO
EMERGENCIAL N' 02612022, atendidas as especificações fomecidas pelo Município de
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devendo a CONTRATADA alocar todos os equipamentos, pessoal e material necessários, e que tomará todas
as medidas para asseguraÍ um controle de qualidade adequado.

cLÁusuLA QUrNTÂ - DO VALOR E DOS pREÇOS:
5.1. O VALOR GLOBAL do presente Contrato é de Rtl§ 86.459,06 (oitenta e seis mil quatrocentos e
cinquenta e nove reais e seis centavos).
5.2. No preço contratado já se encontram computados todos os custos e despesas, fretes, caÍgas e descargas,
tributos, inclusive [PI ou ICMS se houver incidência, diretos e indiretos, não importando a naturez4 que
recaiam sobre o objeto do presente Contrato, inclusive aqueles que compõem o BDI.
5.3. Os valores unitiírios do objeto contatado encontam-se discriminados a Proposta da CONTRATADA,
cujas planilhas constituem os anexos integrantes do presente confrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA:
6.1. Os recursos financeiros ne,cessários para a execuçâo deste Contrato são oriundos das seguintes
classifi cações orçamentiárias:

Unidade
Und. Emitente
Programa de Trúalho
Elemento de Despesa
Subelemento de despesa:
Empeúo

03.01 - Gestão das finanças municipais
06.01 - Gestão de Obras e Serviços Públicos
26.782.0106.2123 Conservação de Ruas Urbanas e Paümentadas e não pavimentadas
4.4.90.51- 09100 - Obras e instalações
Obras em andamento
01416 de 01106/2022 - R$ 86.459,06

CLÁUSULA sÉTIMA. Do PAGAMENTo E Do REAJUsTAMENTo:
7.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de medições msnsais com base no
cumprimento das etapas previstas no cronogrÍrma fisico-financeiro apresentado pela contratada.
7.2. Obedecido o cronogÍama e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição dos serviços.
Atestada a conformidade destes pela fiscalização, o contratado dwerá apresentar a Nota Fiscal emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Rondolândia.
7.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a paÍtiÍ da data final da emissão do
aceite da nota fiscal pela fiscalização.
7.4. Se o pagamento da rnedição dos serviços de cada período ocorrer após o 30' (trigésimo) dia de sua
reabzação, por motivo não imputável à Contratada incidirá sobre o valor da mesma atualização financeira
dos valores a serem pagos, desde a data fioal do período de adimplemento de cada parcelaate a data do
efetivo pagamento.
7.5. O primeiro pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de regularidade fiscal,
bem como dos seguintes documentos:

a) Mafrícula/Cadastro específico da obra de construção civil no INSS;
b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os ernpregados da Contratad4 coÍrespondente ao
mês da última competência vencida;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda federal" Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada, atraves de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de
validade expresso na própria certidão;
d) O pagamento da primeira fatura./nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da
apresentação do seguro contra riscos de engeúari4 com validade para todo o período de execução da
obr4 como tanrbém a apresentação do comproyante de prestação da garantia de execução do
contrato de 05% (cinco) por cento.

7.6. Todas as deduções legais pennitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas na Nota
Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discrirninada;
7.7. O pagamento da últirna fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não
isentaní a Contratada das responsabilidades conüatuais quaisquer que sejam;
7.8. Sendo constatada qualquer irregularidade ern relação à situação cadastral da contratadq esta será
formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que apresente justiÍicativa e a comprovação
de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou a pendênci4 ficmá sujeita ao
enquadramento nos motivos do artigo 78 da Lei n.8.666/93.

cLÁusuLA orrAvA - Dos pRAzos E suAS pRoRRoGAÇôrs:
c !1.'l r
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8.1. Os pÍilzos estabelecidos para fins de prestação dos serviços são de 30 (trinta) dias, conforme cronograma
Íisico-financeiro, incluído neste mesmo prazo a mobilização, desmobilização e a execução das obras e
serviços propriamente ditos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado
confoffre disposto no art. 57,II, dz Lei Federal 8.666193 e suas alterações posteriores.
8.2. Ocorrendo impedimento, paralisaçâo, ou sustaçâo do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratilicação,
mas de simples apostilamento do novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva
justificativa emitida pela Contatante através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
processo administraüvo que deu origern a esta licitação.

CLÁUSULA NONA - DA YIGÊNCIA:
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 0110612022 até 01,1A7D022, que se inicimá a partir da data da
sua assinatura e da consequente emissão de Ordem de Execução dos Serviços. No exclusivo interesse da
Administração, esta poderá emitir quarrtas Ordens de execução de Serviços, Ordens de Paralisação ou
Ordens de Reinício de Serviços que se façarn necessárias pila o bom desenvolvimento das obras.

cráusula oÉcrua - Do sEGURo:
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis,
contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, seguro contra riscos de engenharia
com validade para todo o período de execução do objeto, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de
origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos,
desenhrlho e despesas extraordinárias.

10.1.1, Em caso de sinistros não cobertos pelo seguÍo contratado, a CONTRATADA responderá pelos
danos e prejuízos que causar à Adrninistração, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da
execução do objeto.
10.1.2. A CONTRATADA dever4 aind4 na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo
estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o
período de execução do objeto, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice,
sern prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 70, )O(VI[[, da
Constituição Fedsral, e regulado pelas Leis n" 8.212, de24l07ll991 e n" 8.213, de 2410711991.
10.1.3. Em casos de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá pelos
danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública propriedade ou posse de terceiros, em
decorrência da execução da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GARANTIA D[ ExECUÇÃo Do CoNTRATo:
1I.1. No ato da assinatura do contrato, objeto desta licitação, a empresa vencedora deverá prestar
garantia de 57" (cinco por cento), no prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, sobre o
valor a ela adjudicado, podendo optar poÍ uma das modalidades previstas no aÍ. 56, § 1o, da Lei 8.666193;
11.2. Se a opção de garantia recair em cauçâo em dinhefuo, s€u valor será depositado junto ao Banco do
Brasil, em conta a ser informada pela SEMFAZ, devendo o comprovante de depósito ser apresentado
irnediatrnente, em original ou cópia autenticada no Departamento Administrativo Financeiro, para
lançamento contrábil na Secretaria Mwricipal de Finanças.
11.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancrári4 esta deverá conteÍ expressamente
a cláusula de prazo de validade igual ou superior aoprazo de execução do contrato, a cláusula de atualização
financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
11.4. A fiança bancáia deverá ser smitidâ por estabelecimento sediado ou legalmante representado no
Brasil, paÍa ser cumprida e exequível na cidade de Rondolândia/MT, devendo ter prazo superior ao futuro
conffato em pelo menos 30 (trinta) dias.
11.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenfializado de liqúdação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda
não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX;
11.6. Se, por qualquer razão, for necessiíria a alteração do contrato, a Conffatada ficara obrigad4 caso
necessário, a providenciar a compleÍnentação ou substituição da garanti4 confonne a modalidade que tenha
escolhido.
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11.7. A garantia responderá pekr inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou p§uízos
causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter créditos
decorrentes do conüato. sem prejuízo das demais cominações legais e contatuais.
11.8. Uma vez aplicada multa à Contratadq e realizado o desconto do valor apresentado como garanüa"
poderá a Conüatante convocar a empresa Conüatada para que complemente aquele valor inicialmente
oferecido.
11.9. No caso de rescisão do Contrato determinado por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.8666193 (incisos XII e XVII havendo culpa da
Contratada), a garantia será executada para ressÍrÍcimento da Confatante e dos valores das multas e
indenizações a ela porventura deüdos, conforme inciso III do Art. 80 da Lei n.8666193.
11.10. Quando a rescisão ocoÍrer pelos motivos relacionados nos incisos )CI a XVII do art. 78 da Lei n.
8.666193, sem que haja cúpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularrnente comprovados
que houver so&ido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagaÍnentos devidos pela execução do
contrato até adata da rescisão; (conforme § 2'do aÍl.79 daLein. 8.666/93).
11.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a
execução do contrato, conforme disposto no §4o do art. 56 clc §3' do art. 40 da Lei 8.666193, devendo o
representants da empresa Contratada entregar requerimento, dirigido à Secretaria Municipal de Finanças.
ll.l2. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituíd4 mediante requerimento do
interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado sobre
o valor do Contrato ajustado à qaca da solicitação.

CLÁUSULÂ DECIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRÂ:
12.f. A garantia da obra é de 5 (cinco) &nos, a contar de sEu recebimento definitivo, conforme previsto no
art. 618 do Código Civil Brasileiro. E obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios verificados
dentro do prazo de garantia da reforma, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da
Lei no 10.406/2A02 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei n'8.666/93 e o art. 12 dal-ei n'8.078i90 (Código de
Defesa do Consumidor).

cLÁtIsuLA DÉcIMA TERCETRA - Dos DrRrrros E pRERRocATwÂs DA coNTRÂTANTE:
13.1. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os
constantes dos artigos 58, 59 e77 a 80 da Lei no 8.666 de21106/93, e suas alterações posteriores, e no que
couber, as demais noÍrnas pertinentes, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA oBRIGAÇÃo DA CONTRATADA:
14.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas
obrigações da Contratada tambán se incluem os dispostos a seguir:

14.1.1. Curnprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados pelo Município, observando
o que dispõe o Projeto Básico, composto de Planilha Orçamentári4 Cronograma fisico-financeiro,
Memorial Descritivo e ainda se responsabllizar: a) Por qualquer acidente no trabalho de execução
das obras e serviços contratados; b) Pelo uso de patentes regisúadas; c) Pela destruição ou
danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo Município; d) Pelas
indenizações que possam ür a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados,
ainda que ocorridos em via pública ou locais de terceiros.

14.2. A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, fixar placa identiÍicativa e informaüva, sobre o
objeto da licitação, sem qualquer cmáter de prornoção pessoal de Gestores Públicos, conforme descrição da
planilha orçrnent'ári4 indicando que se trata de uma obra do Município de Rondotândia-MT, o nome da
empresa que a está executando, a origem dos recursos, prazo de execução e valores, cujos custos deverão
estar inclúdos na Proposta Comercial.
14.3. lndicm o responsável técnico e o preposto por ocasião da celebração do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA oBRIGAÇÃo DA CoNTRÂTANTE:
15.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais, a
Contratante se obrigará:

15.1.1. Efetuar regularmente o pagamento do objeto deste Edital, desde que estabelecidas às condições
regidas no Contrato;
15.1.2. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela Contratada e
respectivas medições emitidas de acordo com o Cronograma fisico - financeiro constante do
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15.1.3. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos terá em
especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejaÍn em desacordo com a
discriminação do objeto contratado;
15.1.4. Exigir reparo dos possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por culpa ou dolo
da Contratad4
15.1.í São obrigações da CONTRATANTE zelar pelo fiel crunprimento das obrigações pÍlctuadas,
pela prestação de todas as informações indispensáveis à regular execução das obras.

CLÁUSULA DÉCTMA sExTA - DAs EXIGÊNCIAS DA CoNTRATANTE:
16"1. São exigências da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital da Dispensa de
Licitação Emergencial rf 02612022 e no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, as seguintes:

16.I.l. Todos os serviços serão determinados, orientados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, ataves do(s) fiscal(is) da obra por ela indicados;
16.1.2. Não será permitida abertura de frente de serviços sem a prévia autorização da fiscalização da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
16.f 3. Os serviços serão executados conforme programação e indicação estabelecidas pelos fiscais da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
16.f .4. Os serviços a seÍem executados, serão definidos conforme apresentação em notas de serviços,
devidamente homologados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
16.1.5. Os serviços executados em inconformidade corn as práticas de engenharia serão indicados
pelos engenheiros Íiscais e a CONTRATADA deverá refazêJos de imediato e sem ônus para a
CONTRATANTE;
16.1.6. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as
exigências das Normas Tecnicas Brasileiras serão indicados pela fiscalização e deverão ser retirados
do canteiro de obras no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas;
16.1.7. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram), obedecerão aos
mesmos da tabela de preços contratados no processo da Dispensa de Licitação Emergencíal
n"02612022, sem alteração dos valores estabelecidos.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrml - DA FrscAr,rZAÇÂo:
17.1. A CONTRATANTE devení fiscalizar, através do fiscal do Contrato, como lhe aprouver e no seu
exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as deÍiciàrcias
porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à CONTRATADA, todas e quaisquer
irregularidades ocorridas com os empregados desta, afrm de que sejam tomadas as devidas providências.
17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e dos maÍeriais e equiparnentos empregados, de fonna a ÍrsseguraÍ o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

172.1. O acompanhamento e a fiscalização deste termo contratual ficarão a cargo da
CONTRATANTE, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. A
Adminisúação através da "Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ou por quem de diÍeito",
designará um (a) servidor (a) para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste
Instrumento, para exeÍ€r a função de Fiscal da obra, acompanhando a execução e fiscalização do
objao deste lnstrumento, exeÍcendo afunção de{iscal, nostermos do Artigo 67 daLei n". 8.666 de
2l de Juúo de 1991 e suas alterações posteriores, especialmente para este fim.

173. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADÀ
inclusive perante terceiros, por qualquer irregüaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ücios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência dest4 não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍeposto.
17.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o

do art. 67 daLei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA ALTERAÇÃ0 Do CoNTRATo:
18.1. O Contrato poderá ser alterado, mm a devida justiÍicativ4 atraves de Termo Aditivo aprovado pelo
Secretiário de Obras e Serviços Públicos, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93 r!rn
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1E.2.1. O Limite para estas alterações, acréscimos ou supressões, é de 25% (Vinte e Cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato. A Contratada fica obrigada aceitar, nas rnesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até o limite de25o/o (Vinte e Cinco)
por cento do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1o da Lei 8.666193.

CLÁUSULA oÉclnna NoNA - Do REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃIf,.INANCEIRÂ:
19.1. Os pÍeços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07 /02194 alterado pelo Decreto
1.1l0 de 13104194, observado o disposto no artigo 3o e seu § l' da Lei 10.t92 de 14/02/01, de acordo coln os
Indices de Obras de Construção Civil - INCC, fornecidos pela Fundação Getulio Vargas, após o prazo de
l2(doze) meses da apresentação da propost4 rnediante a seguinte fórmula:
R=VO-Io)Onde:

Io
R : Valor da parcela de Reajustarnento procurado.
V : Valor a preços iniciais da pacela do conftato dos serviços ou obra a ser reajustado.
Io : Indice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origern ao contrato.
I : Indice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplernento da
obrigação.
19.2. Caso decorra período superior a um aÍro contado a partir da data'base da proposta, o reajuste será
aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1o (primeiro) mês de cada
período subseqüente de 12 (doze) meses.
19.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
19.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado ern substituição o que üer a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituído, as partes elegerão um novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.
19.6. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a memória de calculo referente ao reajustarnento de
pÍeços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA YISÉGIMA - DA MEDIÇÃo:
20.1. As medições dos serviços executados serão efeüvadas, preferencialmente, no frnal de cada período
mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavi4 a primeira medição poderá
ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês em curso, e a última medição, após a
conclusão do serviço ou da obr4 independente do período mensal;
202. As medições rnensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executadog as
quantidadeq unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela Íiscalização;
20.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição e a
última medição (Medição Final);
20.4. A medição final, bem como, o Termo de Recebimento dos serviços ou da obra será elaborada pela
Comissão que a ser designada pela A&ninistração/ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
20.5. As medições acompanhadas de cronograma Íisico-financeiro deüdamente atualizado deverão ser
encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Administração/ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
20.6. No pro@sso de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar a alíquota do ISS
adotada pelo MUNICIPIO ;
20.7. A administração local será paga proporcional às medições mensais até o limite do valor licitado, e não
incidirá sobre os aditamentos e reajustes preüstos em Lei;
20.8. A Administração designrá um (a) servidor (a) pma acompmhar a execução e f,scalização dos
serviços;

CLÁU§ULÂ VIGESIMÂ PRIMf,IRA - DO RECEBIMENTO DÂ OBRA:
21.I. Executado o Confiato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento Provisório e após
Definitivo.

a) Provisoriafiiente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante Termo
Circunstanciado em até l5 (quinze) dias ds somrrniçado escrito da Contratada.
b) Definitivarnente pelo responsiível por seu acompmhamento e fiscalização mediante Termo
Circunstanciado assinado pelas pârtes, após terem os serviços sido examinados e julgados em
condições técnicas. O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias contados a
Recebimento Provisorio.
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c) Rejeitadas as que forem executadas em desacordo com o estabelecido no procedimento licitatório.
d) O Recebimento Provisório ou deÍinitivo nâo exclui a Contratada pela responsabilidade civil, pela
qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de defeitos de
elaboração que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pelo Código Civil
Brasileiro-

Obs: A entregadas obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a:

a) Reparar, corrigir, reÍnover, reconstruir ou substituir, às suas expsÍrsas, no total ou em parte o objeto
do contato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do
emprego de materiais de baixa qualidade;
b) Caso a correção não seja feita o adjudicatrârio sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis;

cLÁusuLA wcÉsrMA sEGUNDA - DAS sAxÇôrs:
22.1. A conmtada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela executada.
22.2. Durante a execução da obra verificada a eústência de quaisquer falhas que importem ern prejuízo ao
MunicÍpio ou a terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal medida não
exclú à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a
terceiros, nos termos da Lei.
22.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratad4 sem a justificativa aceita
pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei n.8.666193 acarretarão a aplicação das
seguintes sanções administativas :

223.I.ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engeúeiros
fiscais do contrato, assim como a de seus superioreq ou nos casos de descumprimanto, doloso ou
culposo do cronograma fisico financeiro, e nos dernais casos de inexecução parcial do contrato;
22.3.2. MULTA, nos segúntes valores:
a) de 0,33Yo (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra ou
serviçô em affaso, em até 30 (trinta) dias;
b) de l0% (dez) por cento, sobre o valor da pmcela da obra ou do serviço em atraso por período
superior ao previsto no itern anterior ou de inexecução prcial da obrigação assumida;
c) de l5olo (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação não
autorizada pelo MUNICÍPIO ;
d) de 20o/o (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, sm caso de inexecução total da
obrigação assumida;
e) de 0,57o (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a
qualquer das demais cláusulas ou condições preüstas no edital, no contrato, ou na legislação que
disciplina a contratação, êxceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes.
22.3.3. SUSPENSÃO TEMPOnÁru.L do direito de participar de licitação e impedimento de
contratff com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou
transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusâo, cisão ou incorporaçâo, ern
todos os casos sem que ocorra a preüa e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio
de termo de aditamento ao contrato;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
c) Afastar ou procuraÍ afastar licitantes, por meio de violênci4 grave ameaç4 fraude ou oferecimento
de vailtagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se abstém ou desiste de
licitar em razão de vantagem oferecida;
223.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE peto período de até 5 (cinco) anos para licitar ou
contratar com a Adminisfração Públic4 nos seguintes casos:
a) Obter vantageÍn indeüda ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações conffatuais,
inclusive prorrogações conEatuais ern prejuízo ao eriário público; e,

b) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouüo expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outreÍÍL vaÍltageÍn
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
223.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de
responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração;
223.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da
recebimento da comunicação da aplicação da penalidade;
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223.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito eüstente no
MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivâmente â
mesma CONTRATADd sendo qug cilso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a
diferença será cobrada na forma da lei;
223.& As multas e outras sanções aplicadas pelo MUMCÍPIO, ú poderão ser revistas ou afastadas,
por ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretiirio de Viação e Obras;
223.9. As sanções previstâs são independentes entre si, podendo ser rylicadas isoladas ou
cumulativaÍnente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e
especiÍic4 vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma condut4 sern prejuízo de
outras medidas cabíveis;
22'3,10. Em quaisqueÍ das hipóteses pÍeüstas nos itens anteriores deverá ser ass€gurado ao licitante
ou à conhatada o contÍaditório e a anpla defesa.
22J.ll. Constatado pelo MUNICiPIO quaisquer das situações acima preüstas para aplicação das
sanções de advertência, mult4 suspensão ternpoú,ria de participação em licitação e impedimento de
contrataÍ com a Administração Públic4 o licitante ou â co[tratada deverá ser notificado, por escrito,
sobre as irregularidades em que incorreram, sendoJhes assegurado vista do processo o qual foram
produzides as provÍrs das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa por escrito,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme disposto no artigo 190 da tri n.8.66ô/93.
223.12. As inconsistências nos projetos básico e executivo, verificadas na realização do objao desta
licitação deverão ser comunicados à fiscalização, parâ fins de providências, junto à Empresa
responsável pela sua elaboração.
223.13. As sanções serão aplicadâs mediante proc€dimento administrativo especifico, que assegurará
o contraditó,rio e a ampla defesa.
223.14. A reabilitação da empresa sení reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a
AdministÍaçâo pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.
22^i.I5. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA \rlcÉsnlÂ rrncelRÂ - DA IU,sCIsÃo:
23.1. O presente contrato poderá ser Íescindido nos casos e na forma previstos na lei n'. 8.6ó6 de 2l/06193 e
suas alterações posteriores, artigos 79 e 80.

23.1.1. A rescisão contratual podení ser:
a) Constituem motivos para rescisão do conúato os previstos no aÍ. 78 daLe,n'8.666/93
b) Em caso de rescisão preüsta nos incisos XII a XVll do aÍt. 78 da Lei n'8.666/93, sem que haja
culpa da Conhatad4 será esta ressarcida dos prejuizos regulamente comprovados, quando os houveÍ
sofrido;
c) A rescisão conúatual de que tÍata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências preüstas no art. 80,
incisos I a W, da Lei n' 8.666193.

23.2. A CONTRATADA reconlece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso de
inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento, nos
termos o art. 77 a 8O da Lei n' 8.666/93
233. No caso de rescisão provocada pelo inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá
reteÍ, cautelaÍmente, os créditos deconentes deste ContÍato ató o vâlor dos prejúzos causados, já calculados
ou estimados.
23.4. No procedimento que üsa a rescisâo do contrato, s€rá assegurado o contraditório e a anpla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provÍrs, sem prejüzo da possibilidade de o CONTRATANTE adotaÍ,
motivadamentq proüdências acautelatórias.
23.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra" falência da CONTRATADA ou rescisão unilateral. os
valores dos insumos que porventuÍâ já tenhâm sido adquiridos pelo CONTRATANTE, por força de contrato
anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores úuais, dos contratos
posteriormente fiÍÍnados para continuação da execução deste objeto.

CLÁUSULA vIGÉSn{A QUARTA - DA ANTICoRRUPÇÃo:
24.1. Paila a execução deste contrato, nonhuma dâs partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitff de quem quer que seja" tanto por conta
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quanto por intermédio de outrerq qualquer pagamcnto, doação, compensação, vantagens financeilas ou
beneficios de qualquer espécie, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele nâo relacionad4 o que deve ser observado, aind4 pelos prepostos e colaboradores.

cLÁusuLA vrGÉsrMA eurNTA - DA crsÃo, rNCoRpoRAÇÃo ou FltsÃo:
25.1. Em havendo a Cisâo, lncorporação ou Fusão da CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas

operações ficará condicionada à analise pela CONTRATANTE do procedimento realizado, tendo presente a
possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação
contratual.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SExTA - DA CE§SÃO nO CONTRATO:
26.1. Não será admitida a cessão do confato, salvo a hipótese de subcontratação autorizada pela
CONTRATANTE.

cr.Áusur,Â vrGÉ,srMA sÉrrnm - DA sUBCoNTRATAÇÃo:
27.1.É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens para os
quais foi exigida a apÍesentação de atestados de capacidade técnica operacional para fins de comprovação de
execuçâo de serviços com características semelhantes;
27.2. A critério do MUNICÍPIO poderá a Contratad4 sob o regime de responsabilidade solidária
subcontratar parte da obra ou serviço até o limite de 20o/o (vinte) por cento do valor global do contrato;
27.3. Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de rnão de obra isolada;
27.4. A Contratada, ao solicitar a subcontrataçâo deverá demonsftar e documentar que esta abrangerá tiio
somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçaúr a capacidade tecnica da conhatadA que
executará o principal do objao por seus próprios meios, assurnindo a responsabilidade integral pela
qualidade dos serviços conffatados;
27.5. A empresa conftatada deverá informar a subcontratação, previamente e por escrito à fiscalização do
Confratante, e deverá apresentar as documentações a seguir relacionadas:

27.5.1. Relação das obraVserviços a serem subcontratadas, comprovação de possuir, em seu quadro
funci'onal, proÍissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subcontratadas'
27.5.2. Comprovação de regularidade Íiscal, previdencirária e trabalhista da subcontratada;
27.5.3. Declaração de que os diretores, responúveis técnicos, sócios ou empregados da subcontratada
não ocupam cargos comissionados da Prefeitura de Rondolândia;

27.6. E vedada à licitante vencedor4 durante a execução do contrato, subconhatar empÍesas as quais
participaram desta licitação e que foram consideradas inabilitadas ou desclassiÍicadas as propostas neste
certame;
27.7. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciad4 mediante contrato firmado
entre a empresa contatada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os docurnentos exigidos, com a
ciência formal da fiscalização do Município;
27.8.Deverâ constar no contrato, a ser firmado gntre a Contratada e a(s) Subcontratada{s): a) Que a empresa
contratada é a única responúvel por todas as obras executadas pela Subcontatadry pelo faturamento em seu

exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitaçâo; b) Cláusula
especificando as parcelas das obraíserviços subconfiatados discriminando suas quantidades e cronogrÍrma,
c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela fiscalização do Município ora
contratante, de atestado técnico em documento único, contemplando as parcelas das obras efetivamente
executadas pelas empresas.
27.9. O contrato a ser firmado sntre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à fiscalização do
Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encaÍgos de qualquer natureza,
Z7.lO. E causa de rescisão contrúual e aplicação de penalidades, a subcontatação ssm a ciência escrita do
Contratante;
27.11. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Traballústas - EST e

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente Editat e noÍmas técnicas;
27.12. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA ou Regisüo de Responsabilidade Técnica- RRT, conforme
condições estabelecidas para a empresa contratada constantes deste edital e seus anexos;
27.13. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na
snbcontratadas, o MUNICÍPIO poderá desautorizar a subcontratação.

execução das obras
(rf. :/
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27.14.0 Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar que a contratada
forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empres4 bem como de suas subcontratadas, para fins de
comprovação de suficiência por ele realizada e de determinar a substituiçâo de membros da equipe que não
esteja apresentando a qualificação e o rendimento desejado;
27.15. O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à subcontratação, referentes a
eventuais ações trabalhistas" decorrentes da subcontratação, inclusive caberá à Conhatada assumir tal
encargo;
27.16. A Contratada se compromete substituir a subcontratadq no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente contÍatado até a sua
execuçâo total, notificando o órgão ou entidade confatante, sob pena de rescisão, sern prejúzo das sanções
cabiveis, ou demonstrar a inúabilidade da substituição, sm que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada;
27.17. A Conüatada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade de todos os serviços subcontratados paÍa execução da obra;
27.18. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação cientificada.

CLÁUSULA vIGE,sIMA oITAvA - DA PUBLICAÇÃo:
28.f . O presente contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação "Publicação resumida e ou
Extrato do Contrato" no Diário Oficial da União e no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municipios do Estado de
MT, nos termos do artigo 61 § único da Lei n".8.666193, afiializada.

CLÁUSULÂ VIGESIMA NONA - I)lO FORO
29.1. As partes contratantes elegern o foro da Comarca de Comodoro/]vÍT como competente para dirimir
quaisquer questôes oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes finnam o presente Conúato em 03 (três) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando uma lia arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n".
8.666 de 2l/06193.

Rondolândia/MT, 01 de junho de 2072.

JOSE TMENTOS E SERVrÇOS DE
coNSrRUÇÃO CIVL LTDA
CNPJ n" 31.111.2641000 1-46

Josias Braz dos Santos
Administrador

TESTEMUNTIAS:

NOME:
CPF:
RG n.o:

CPF:
RG n.':
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